
UADE - UNIDADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO 

MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS 

 

Aviso de concurso referente ao programa APOIAR.PT e APOIAR RESTAURAÇÃO. 

 

De momento, as empresas de Vendas Novas apenas poderão concorrer ao APOIAR.PT, dado que o APOIAR 

RESTAURAÇÃO é destinado às empresas de restauração situadas nos concelhos onde foi decretada a medida 

de encerramento dos restaurantes ao fim-de-semana, depois das 13h00. 

 

Como regras de elegibilidade das empresas no âmbito do presente programa, destacam-se: 

 

a) Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável; 

b) Não ter sido objeto de um processo de insolvência nos termos do Código da Insolvências e Recuperação de 

Empresas, e não ter beneficiado dos auxílios de emergência ou auxílios à reestruturação; 

c) Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2019, exceto no caso de empresas que 

tenham iniciado a atividade após 1 de janeiro 2019; 

d) Dispor da Certificação Eletrónica que comprova o estatuto de PME, prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, 

de 6 de novembro, na sua redação atual, emitida pelo IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, 

I. P. (IAPMEI, I. P.); 

e) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos FEEI; 

f) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a 

segurança social. 

 

Para além das condições previstas acima, no caso dos candidatos aos apoios previstos na medida APOIAR.PT, 

é ainda exigível: 

a) Estar legalmente constituído a 01 de janeiro de 2020; 

b) Desenvolver atividade económica principal, nos termos da definição constante na alínea a) do artigo 2.º do 

Regulamento do Programa APOIAR, inserida na lista de CAE prevista no Anexo A do referido regulamento, e 

encontrar-se em atividade; 

c) Declarar uma diminuição da faturação comunicada à Autoridade Tributário (AT) no sistema e-Fatura de, 

pelo menos, 25% nos três primeiros trimestres de 2020, face ao período homólogo do ano anterior, ou, no 

caso de empresas que iniciaram atividade no ano de 2019, declarar uma diminuição da faturação média 

mensal comunicada à AT no sistema e-Fatura de, pelo menos, 25% nos três primeiros trimestres de 2020, face 

à média mensal do período de atividade decorrido até 29 de fevereiro de 2020, considerando apenas os meses 

civis completos; 



d) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade da empresa, na 

qual conste o apuramento da diminuição registada na faturação da empresa nos três primeiros trimestres de 

2020, face ao período homólogo do ano anterior, ou, no caso de empresas que iniciaram atividade no ano de 

2019, face ao que resulta da aplicação da média mensal determinada nos termos da alínea anterior ao período 

de 9 meses. 

 

Nas situações em que não seja possível apurar a diminuição da faturação comunicada pelo beneficiário à AT 

no sistema e-Fatura de, pelo menos, 25%, ou quando os dados registados nessa plataforma não permitam 

evidenciar tal resultado, o projeto é considerado não elegível por incumprimento da presente condição de 

acesso. 

 

Relativamente aos apoios concedidos pela medida APOIAR.PT, recordamos que é a medida elegível às 

empresas do nosso concelho, referem-se a subvenções a fundo perdido e assumem a seguinte forma: 

 

a) Nas candidaturas ao APOIAR.PT, a taxa de financiamento a atribuir é de 20% sobre o montante da 

diminuição da faturação da empresa, calculada nos termos da alínea d) do ponto 5.1, do aviso, com o limite 

máximo de 7.500 euros para as microempresas e de 40.000 euros para as pequenas empresas. 

b) No caso das empresas cuja atividade principal se encontra encerrada administrativamente, enquadradas 

nos CAE 56302, 56304, 56305, 93210 e 93294, o limite máximo referido na alínea anterior é alargado para 

11.250 euros para as microempresas e para 60.000 euros para as pequenas empresas. 

c) Os pagamentos obedecem aos seguintes procedimentos: 

i. Com a validação do termo de aceitação e com a confirmação pelo sistema e-Fatura da 

diminuição da faturação declarada, é processado um pagamento automático inicial no 

montante equivalente a 50 % do incentivo aprovado; 

ii. O pedido de pagamento final, correspondente aos restantes 50%, deve ser apresentado 

pelo beneficiário no Balcão 2020 no prazo mínimo de 60 dias úteis e máximo de 90 dias úteis, 

após o primeiro pagamento, podendo este prazo ser alterado por decisão da Autoridade de 

Gestão do Programa Operacional Temático Competitividade e Internacionalização. 

 

Por fim, referir que apenas é aceite uma candidatura por empresa, no nosso caso não sendo possível acumular 

os dois apoios, não sendo aceites desistências depois das candidaturas submetidas. 

 

Mais informações em https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Incentivos-Financiamento/Sistemas-

de-Incentivos/Incentivos-Portugal-2020/Apoiar-pt.aspx 
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